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da lei, não há que remeter o caso ao 
Tribunal Pleno, mesmo que êste jamais 
tenha presente um julgamento de in
constitucionalidade. 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Tor
na-se letra morta a Constituição. 

O Sr. Ministro Ari Franco - Ela 
continua viva, aguardando a possibili
dade de se pronunciar o Tribunal Ple
no. Repito, Senhor Presidente, sou con
tra a preliminar. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Se
nhor Presidente, voto no sentido de 
manter integralmente o voto que pro
feri, na Turma. Considero que o texto 
constitucional exige apenas que a lei 
orçamentária seja !Jrévia, não a lei 
criadora do tributo. Julgo constitucio
nal a lei mineira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahne'nULnn Gui'nUL
rães - Senhor Presidente, parece-me 
que a lei criadora do impôsto deve ser 
anterior ao exercício financeiro, em que 
é devido o tributo, embora seja poste
rior à lei orçamentária. A Constituição 
.assim o determina. No caso, parece-me 

que a lei é flagrantemente inconstitu
cional, criando o tributo de que se tra
ta. 

Foi o voto que dei na Turma e que 
mantenho. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Desacolhida a preliminar da nulida
de do acórdão do egrégio Tribunal lo
cal, julgaram inconstitucional a cobran
ça do tributo no exercício discutido, vol
tando os autos à Turma. A decisão se 
tomou contra o voto do Senhor Minis
tro Rocha Lagoa. 

Ausentou-se, por motivo justificado, o 
Senhor Ministro Cândido Mota. 

Presidiu o julgamento o Senhor Mi
n:stro Orosimbo Nonato. 

Votaram com o Relator, Senhor Mi
nistro Edgar<! Costa, os Senhores 
Ministros Sampaio Costa, Afrânio da 
Costa, (substitutos, respectivamente, 
dos Senhores Ministros Nelson Hungria, 
que se acha em gôzo de licença especial, 
e Luís Gallotti, que se encontra em 
exercício no Tribunal Superior Eleito
ral), Ari Franco, Hahnemann Guima
rães, Rocha Lagoa, Lafayette de An
drada e Barros Barreto . 

- -. 
TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
MAJORAÇÃO - AUTO-

- A majoração da Taxa de Previdência Social, decor
rente da Lei n.o 2.250, de 1954, podia ser cobrada legitima
mente no exercício de 1955. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Representações de Máquinas, Motores e Acessórios "Remma" S. A. versus 
União Federal 

Recurso de mandado de segurança n.o 4.340 - Relator: Sr. Ministro 
ARI FRANCO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
-autoi de recurso de mandado de segu-

rança n.o 4.340, do Distrito Federal, 
recorrente, Remma S. A., recorrida 
União Federal, acordam os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e à una-
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nimidade em negar provimento ao re
curso, nos têrmos das notas taquigráfi
cas antecedentes. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, em 3 de julho de 1957, 
data do julgamento. - Orosimbo Nona
to, Presidente. - Ari Franco, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. MinistJ·o Ari Franco - Senhor 
Presidente, tem a seguinte ementa o 
acórdão recorrido do Tribunal Federal 
de Recursos: 

.. Para a cobrança do aumento da taxa 
de Previdência Social no exercício de 
1955, prevista na Lei n.O 2.250, de 1954, 
não era imprescindível referência ex
pressa à lei Q\:e a criou, no Orçamen
to da Receita ... 

Foi unânime o acórdão e o voto do 
Relator, Ministro Alfredo Bernardes, 
foi o seguinte: 

.. Há lei autorizando a cobrança do 
acréscimo da taxa de Previdência So
cial. É a Lei n.o 2.250, de 30 de junho 
de 1954. Sustenta-se, porém, que a 
sua cobrança, no exercício de 1955 não 
é possível porque a Lei Orçamentária 
não previa o quantum arrecadável. Não 
me parece que assim seja. Seria assim 
se entre o novo tributo e o antigo (taxa 
de previdência social criada pela Lei 
n.O 159, de 1955) não houvesse qualquer 
vinculação, no entanto existe. O fato 
gravador do tributo criado pela Lei 
n.o 159 de 1935 (pagamento, qualquer 
que seja a sua modalidade, de artigos 
importados do exterior) se identifica 
com o fato gravador da majoração tribu
tária (determinada pela Lei n.o 2.250, 
de 1954) e ambas visam ao mesmo su
jeito passivo: aposentados e pensionis
tas dos Institutos e Caixas de Aposen
tadoria e Pens.i)es, para a cobrança do 
aumento da taxa no exercício de 1955, 
previsto na Lei n.o 2.250, no Orçamen
to da Receita. Exigível o tributo, a pré
via autorização orçamentária serve à 
cobrança de todo a que adere, porque a 
autorização não se restringe apenas à 
cobrança da parte constante da previ
são, mas se estende ao todo legalmente 
exigível. Quanto ao seu cálculo tam-

bém não incide na erronia alegada. O 
art. 3.° da Lei n.o 2.250 de 1954 de
termina que as taxas de previdência co
bradas ao público sôbre tarifas, che. 
ques, notas de serviços públicos e ou
tras fontes, ficam acrescidas de 2%. 
Acrescer de 2% uma taxa anteriormen
te fixada em 2'70, corresponde a ajuntar, 
aditar, aquela quantidade a esta para 
encontrar o novo resultado básico, que 
não pode ser outro senão o de 4%. 

O percentual está em função do valor 
monetário, sôbre que opera: acresce, 
pois, como acessório que é no mesmo 
sentido de sua função operando sôbre 
o mesmo valor e nunca sôbre si mesmo. 
Se operasse sôbre a taxa, como se pre
tende, haveria diversidade na base do 
cálculo e o acréscimo que não seria a 
taxa (multiplicando), sendo da quanti
dade (multiplicador) estipulado para 
encontrar o seu resultado, não atingi
ria aos 270 fixados na lei e se transfor
maria em 0,4'70 não previstos nem jus
tificáveis, resultantes da multiplicação 
de dois multiplicadores (sentença de fô
lhas 24 a 25). Pelo exposto nego provi
mento ao agravo para confirmar a seno 
tença agravada". 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Ari Franco (Relator) 
- Meu voto é negando provimento ao 
recurso, porque como mostra o eminen
te Sr. Ministro Relator do acórdão re
corrido, a Lei n.O 2.250, de 30 de junho 
de 1954, autorizava a cobrança, no exer
cício de 1955', pouco importando a exis
tência do quantum arrecadado pela 
lei orçamentária. S. Ex.8 mostrou a re
lação entre o tributo criado pela Lei 
n.o 159, de 1935, com ° tributo manti· 
do pela Lei n.o 2.250. 

Nessa conformidade, nego provimen. 
to ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi e 
seguinte: 
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Por unanimidade de votos, negaram 
provimento. Impedido o Sr. Ministro 
Henrique D'Ávila. 

Presidência do Sr. Ministro Orosim
bo Nonato. 

Por se encontrar em gôzo de licença, 
não compareceu o Sr. Ministro Lafayet
te de Andrada, sendo substituído pelo 
Sr. Ministro Henrique D'Ávila. 

Votaram com o Relator, Sr. Ministro 
Ari Franco, os Srs. Ministros: Afrânio 
da Costa, substituto do Sr. l\1inistro 
N"dson Hungria que se encontra em 
exercício no Tribunal Superior Eleito
ral; Vilas Boas, Cândido Mota, Rocha 
Lagoa, Luís Gallotti, Hahnemann Gui
marães, Ribeiro da Costa e Barros Bar
reto. 

TAXA DE CALCAMENTO - CONTRIBUICÃO DE MELHORIA 
CONSTITUCIONALIDADE ~ 

- Não se confunde a taxa de calçamento com a contri
buição de melhorÚL. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÁO PAULO 

Maria Antonieta de Macedo e outros ver8US Prefeitura Municipal de Ribeirão
Bonito 

Mandado de segurança (agravo de petição) n.o 79.486 - Relator: 
Sr. Desembargador 

SAMUEL FRANCISCO MOURÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição em manda
do de segurança n.O 79.486, da comarca 
de Ribeirão Bonito, em que são agra
vantes Maria Antonieta de Macedo e 
outros, sendo agravada a Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Bonito: Acor· 
dam, em sessão da Sexta Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
por votação unânime, rejeitar a preli
minar de intempestividade do mandado 
e negar provimento ao agravo. 

Os agravantes foram notificados pela 
Prefeitura Municipal, agravada, de 
que estavam lançados para o pagamen· 
to da parte que lhes tocava e referen
te às obras de asfaltamento efetuadas 
na rua em que estão situados os seus 
prédios, nos têrmos, ao que foi alega
do, da Lei local n.o 125, de 7 de março 
de 1956. 

Entendem, porém, que não estão 
.brigados ao pagamento dessa taxa de 
calcamento porque o citado diploma mu-

nicipal é inconstitucional por estar em 
conflito com o item I do art. 30 da 
Constituição federal e com a Lei fe
deral n.o 854, de 10 de outubro de 1949, 
o primeiro instituindo a contribuição de 
melhoria quando se verificar valoriza
ção do imóvel em conseqüência de obras 
públicas e a segunda regulamentando 
dito texto da Carta Magna. Requere
ram, por isto, o presente mandado de 
segurança. 

Prestando suas informações disse o 
Prefeito, em preliminar, que o direito 
de impetrar a medida estava caduco por
que a lei contra a qual se insurgem os 
impetrantes está datada de 7 de março 
do corrente ano e a petição de fls. só 
deu entrada em Juízo no dia 23 de agôs
to último. 

No mérito sustentou a legalidade da 
taxa de pavimentação prevista pela lei 
municipal em foco, da qual remeteu uma 
cópia autêntica, pois não havia possibili
dade de confusão entre essa taxa e a 
contribuição de melhoria, citando a seu 




